
Memorando / Ofício Interno 12.808/2023

De: Martinho S. - SEDES-SUAF-LIC

Para: SEDES-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C Antonio C.

Data: 04/05/2023 às 11:41:48

Setores envolvidos:

SEAD, GAB, SEGOV, PGM, SEDES, SEAD-CLC-AD, CGM, CGM - REP, CGM-DJ-AC, PGM-PAFT, PGM-PAJ,

PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, CGM-NTSE, SEDES-AJ, SEDES-SUAF-GAF-CC, PGM-PAAC, SEDES-SUAF-LIC,

SEAD-CLC, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-RP, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC, SEAD-CLC-AD-AL

Solicitação de aditivo de prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses e renovação

de saldo proporcional ao período aditivado do contrato nº 326/2022 firmado com a empresa

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

 

 Ao Senhor

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE

  

Assunto: Solicitação de aditivo de prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses e renovação de
saldo proporcional ao período aditivado do contrato nº 326/2022 firmado com a empresa LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

 

Prezado Sr.

 

     Venho através desse, solicitar feitura do 1º termo de prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses
e renovação de saldo proporcional ao período aditivado do contrato de Nº 326/2022, celebrado com a Empresa
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, referente a prestação de serviços gerenciamento,
controle e intermediação no fornecimento de peças e manutenção corretiva e preventiva de veículos (leves,
médios e pesados), máquinas, motocicletas e equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de
cartão magnético de monitoramento de frota da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade do
Município de Juazeiro/Ba.

 

Justificativa: Em virtude da finalização do saldo e do prazo do contrato Nº 326/2022, referente a prestação de
serviços gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e manutenção corretiva e preventiva
de veículos (leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e equipamentos da frota, mediante a implantação
de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e
Diversidade do Município de Juazeiro/Ba. Por se tratar de serviço continuo, já contratados sem custo adicionais,
uma vez que um novo processo traria alterações nos valores, e em atendimento ao que preceitua a lei quando
trata da essencialidade do serviço para assegurar e manter o funcionamento das atividades finalísticas.
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Importante ressaltar que se trata de procedimento legal e viável, uma vez que dispensa a necessidade e custo de
fazer nova licitação, de modo a não interromper o fornecimento / serviço.

 

     Destarte, nenhum motivo resta que possa impedir o aditamento contratual, seja do ponto de vista legal ou do
ponto de vista que tenha maior vantagem.

 

     Estando, pois tudo devidamente esclarecido e justificado apresentamos esta justificativa em conjunto, para
que Aditamento Contratual produza seus efeitos para continuidade do serviço / fornecimento.

 

     Sendo plausível o interesse da administração tendo vista sua necessidade diante do fornecimento dos itens
constantes no processo.

 

EMPRESA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI

 

CONTRATO: 326/2022 – Contratação de empresa para prestação de serviços gerenciamento, controle e
intermediação no fornecimento de peças e manutenção corretiva e preventiva de veículos (leves, médios e
pesados), máquinas, motocicletas e equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão
magnético de monitoramento de frota da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade do
Município de Juazeiro/Ba.

VALOR DO CONTRATO: R$120.000,00.

      

Atenciosamente,

_

Martinho Expedito Soares de Souza

LICITAÇÃO/SEDES

Anexos:

01_CONTRATO_SOCIAL_LINK_7_ALTERACAO__2_.pdf

02_DOCUMENTO_MARCELO_2_.pdf

05_CARTAO_CNPJ_LINK_CARD_MAIO_2023.pdf

08_CND_FEDERAL_LINK_CARD_MAIO_2023.pdf

09_CND_ESTADUAL_PROCURADORIA_LINK_CARD_MAIO_2023.pdf

10_CND_ESTADUAL_SECRETARIA_LINK_CARD_MAIO_2023.pdf

12_FGTS_LINK_CARD_MAIO_2023.pdf

13_CNDT_LINK_CARD_MAIO_2023.pdf

21_CND_ESTADUAL_SECRETARIA_MARCELO_LINK_CARD_MAIO_2023.pdf

APOSTILAMENTO_CONTRATO_326_2022_LINKCARD.pdf

CONTRATO_326_2022_GESTAO_DE_FROTAS_LINK_CARD_SEDES.pdf

DECLARACAO_FAZENDA_DO_MUNICIPIO_DE_SAO_PAULO_LINK_MAI_2023.pdf

DECLARACAO_FISCAL_assinado_3_.pdf

DECLARACAO_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_SP_LINK_MAI_2023.pdf
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/204260504221235610677
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Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMU91336-PD5Q;
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87
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LINK
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2022 15:45:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 204260504221235610677-1 a 204260504221235610677-6 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b19c6e91ddbceab4545df7e5f2f7e46c6ca51627560295d1d25e5676cd91d85d04377bf6ad7b97a59b1346c6dfbecd3dc2e

629be3103cf3cdfb7c163870d3e54d  
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02/05/2023, 11:56 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.039.966/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NÚMERO
449

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
18.290-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BURI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LINKBENEFICIOS.COM.BR

TELEFONE
(15) 3546-1903

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2023 às 11:56:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:04 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: FDA0.F5FF.2F1F.0DF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 12.039.966

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 46321043

Data e hora da emissão 02/05/2023 12:01:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 12.039.966/0001-11

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23050044043-17

02/05/2023 12:07:41

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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02/05/2023, 11:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.039.966/0001-11
Razão

Social: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ME

Endereço: RUA RUI BARBOSA 449 SALA 03 / CENTRO / BURI / SP / 18290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023

Certificação Número: 2023043001275260696942

Informação obtida em 02/05/2023 11:56:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.039.966/0001-11

Certidão nº: 18354764/2023

Expedição: 02/05/2023, às 12:14:20

Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.039.966/0001-11, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CPF: 310.580.618-01

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa física acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida 
Ativa de responsabilidade do interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa jurídica 
da qual o interessado é sócio.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23050043798-86

02/05/2023 12:02:06

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Memorando / Ofício Interno 4- 6.512/2023

De: Mirella S. - SEAD-CLC-AD

Para: SEDES - Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

Data: 14/03/2023 às 18:16:09

Setores envolvidos:

SEAD, SEDES, SEAD-CLC-AD, SEDES-SUAF, SEDES-AJ

Apostilamento de fiscal de contrato nº 326/2022, firmado com a empresa LINK CARD

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI

 

 Segue para assinatura.

_

Mirella Luisa Costa Silva  

Diretora II

Anexos:

1_APOSTILAMENTO_CONTRATO_N_326_2022_FISCAL_SEDES.pdf
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO 

 

APOSTILAMENTO. ALTERAÇÃO DO NOME DO 

FISCAL DO CONTRATO. BASE NA LEI 8.666/93. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 
COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES, SR. FERNANDO ANTONIO 
BEZERRA DA COSTA.  

CONTRATADA: EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO TERMO DE CONTRATO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 
ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 58, I E 65, I EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 58. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR 
ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE: 
I – MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS FINALIDADES 
DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO; 
 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS 
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, 
MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO 
MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA. 

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ALTERAR O FISCAL DO CONTRATO, FAZ-SE NECESSÁRIO 
ESTE APOSTILAMENTO. IMPRETERIVELMENTE, RESSALVA-SE QUE NÃO HAVERÁ PREJUÍZOS AO ERÁRIO, 
UMA VEZ QUE PERMANECEM INALTERADAS AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

VIGENDO O TERMO EM TELA, NO QUE SE REFERE A ALTERAÇÃO DO NOME DO FISCAL AO CONTRATO, 
OCORRERÁ DA SEGUINTE FORMA: 
 

ONDE SE LÊ LEIA-SE 

FISCAL: YANDERSON MARCOS DA SILVA RAMOS 

CPF: 074.035.464-74 

FISCAL: MARTINHO EXPEDITO SOARES DE 
SOUZA 
CPF: 977.262.815-53 

 
JUAZEIRO/BA, 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

_________________________________________ 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: DD52-4492-5377-FAD9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA DA COSTA (CPF 962.XXX.XXX-53) em 15/03/2023 09:31:44

(GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA DA COSTA (CPF 962.XXX.XXX-53) em 22/03/2023 13:25:06

(GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/DD52-4492-5377-FAD9
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DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A 
FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 

 
 À FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO  
 
 

A Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, inscrita no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas sob nº 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 

229.017.126.114, Inscrição Municipal nº 03150/10, sediada à Rua Rui Barbosa, 449, Sala 

3, Centro, Buri/SP, CEP: 18.290-000, prestadora dos serviços de gerenciamento e 

controle do abastecimento, neste ato representada por seu administrador o SR. 

MARCELO DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 

identidade de Nº 33.988.143-4 SSP/SP e do CPF nº 310.580.618-01, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuinte Mobiliários do Município 

de São Paulo, e que não possui débitos perante a Fazenda do Município de São Paulo, 

porém, está cadastrada e regular na Situação de Prestador de Serviços de Outros 

Municípios.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Buri - SP, 01 de maio de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

DECLARAÇÃO FISCAL DO CONTRATO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS  EIRELI,  inscrita  com  CNPJ nº12.039.966/0001-11,  presta  serviço  a 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade,  conforme  contrato  Nº 
326/2022,  que  tem como objeto  a  prestação  de  serviços  gerenciamento,  controle  e 
intermediação no fornecimento de peças e manutenção corretiva e preventiva de veículos 
(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e equipamentos da frota, mediante a 
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota da Secretaria de 
Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade do  Município  de  Juazeiro/Ba. E que 
durante esse período não houve qualquer aplicação de penalidades administrativas ao 
referido.

Juazeiro/BA 04 de maio de 2023

Fiscal do contrato
Martinho Expedito Soares de Souza

CPF: 977.262.815-53

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490

Fone/ Fax: (74) 3612-3050/3067
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DECLARAÇÃO 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

A Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, inscrita no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas sob nº 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 

229.017.126.114, Inscrição Municipal nº 03150/10, sediada à Rua Rui Barbosa, 449, Sala 3, 

Centro, Buri/SP, CEP: 18.290-000, prestadora dos serviços de gerenciamento e controle 

do abastecimento, neste ato representada por seu administrador o SR. MARCELO DE 

OLIVEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade de Nº 

33.988.143-4 SSP/SP e do CPF nº 310.580.618-01, DECLARA, sob as penas da Lei, que está 

cadastrada e não possui débitos perante a Fazenda do Município de São Paulo. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Buri - SP, 01 de maio de 2023. 
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  Memorando / Ofício Interno 1- 12.808/2023

De: Martinho S. - SEDES-SUAF-LIC

Para: SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC - Diretor Contábil  - A/C Flavio V.

Data: 04/05/2023 às 11:48:25

 

Prezado

   Segue declaração de dotação orçamentária para avaliação e no empós assinatura.

Atenciosamente 

_

Martinho Expedito Soares de Souza

LICITAÇÃO/SEDES

Anexos:

DECLARACAO_DE_DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Flavio Amorim de Vasconcel... 04/05/2023 13:20:37 1Doc FLAVIO AMORIM DE VASCONCELLOS CPF 828.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B2DA-443C-29A0-7318 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

 

 

 
 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade. 
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro. 

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490 
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104 

SETOR DE CONTABILIDADE 
 

 
Juazeiro – BA, 04 de maio de 2023. 

 
 
Do: Setor de Contabilidade  
Para: Superintendência Administrativa, Financeira e Contábil  
Assunto: Dotação Orçamentária 
 
 
 Em consoante ao dispositivo legal, especialmente do art. 60 da Lei 4.320/641 
(TCU, Acórdão 423/2011-Plenário)2, CERTIFICO, para os devidos fins que existe 
previsão orçamentária para a despesa referente a prestação de serviços de 
gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e manutenção 
corretiva e preventiva de veículos (leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas 
e equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético 
de monitoramento de frota da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e 
Diversidade, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

 

A dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Órgão: 01 
Unidade Orçamentária: 1010001 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 / 33.90.30.00 
Projeto Atividade: 2091/ 2093 /2095 / 2097/ 2102 / 2137. 
Fonte: 1.500/ 1.660/ 1.661 
 

Atenciosamente, 

 
 

_____________________________________________ 
Setor de Contabilidade - SEDES 

 

 
1 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
2 “É ilegal a autorização para realização despesa sem a emissão de prévio empenho, pois contraria o art. 60 da Lei 
4.320/1964”. 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade - SEDES

OF. INT. SEDES/GAB Nº 200/2023.

Em 09 de maio de 2023.

Ao,

Ilustríssimo Senhor,

Wendell Batista de Araújo

Secretário de Administração de Juazeiro-BA

Assunto: Solicitação do 1º termo de aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022-LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar vossos préstimos no

sentido de diligenciar a feitura do 1º aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022, celebrado com a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,

referente a prestação de serviços de gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e

manutenção corretiva e preventiva de veículos(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e

equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento, nos

termos da justificativa e demais considerações constantes em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos os mais altos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553

Assinado de forma digital por 

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 
 MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK 
CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI. DO PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE SALDO.  BASE NA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 - 
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,  DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O 
SEGUINTE: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ 
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E 
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A 
SESSENTA MESES; 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO 
OU LOGIN COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTINUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTO 
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM 
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO 
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. 
IMPORTANTE RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE 
DISPENSA A NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO 
INTERROMPER O FORNECIMENTO/ SERVIÇO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, 
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE 
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA 
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO 
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 
120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 
EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 

JUAZEIRO-BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

 
 

 
 
 

1Doc:          65/281



Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade - SEDES

OF. INT. SEDES/GAB Nº 200/2023.

Em 09 de maio de 2023.

Ao,

Ilustríssimo Senhor,

Wendell Batista de Araújo

Secretário de Administração de Juazeiro-BA

Assunto: Solicitação do 1º termo de aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022-LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar vossos préstimos no

sentido de diligenciar a feitura do 1º aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022, celebrado com a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,

referente a prestação de serviços de gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e

manutenção corretiva e preventiva de veículos(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e

equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento, nos

termos da justificativa e demais considerações constantes em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos os mais altos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553

Assinado de forma digital por 

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553

1Doc:          67/281



Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

DECLARAÇÃO FISCAL DO CONTRATO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS  EIRELI,  inscrita  com  CNPJ nº12.039.966/0001-11,  presta  serviço  a 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade,  conforme  contrato  Nº 
326/2022,  que  tem como objeto  a  prestação  de  serviços  gerenciamento,  controle  e 
intermediação no fornecimento de peças e manutenção corretiva e preventiva de veículos 
(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e equipamentos da frota, mediante a 
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota da Secretaria de 
Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade do  Município  de  Juazeiro/Ba. E que 
durante esse período não houve qualquer aplicação de penalidades administrativas ao 
referido.

Juazeiro/BA 04 de maio de 2023

Fiscal do contrato
Martinho Expedito Soares de Souza

CPF: 977.262.815-53

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490

Fone/ Fax: (74) 3612-3050/3067
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

 

 

 
 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade. 
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro. 

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490 
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104 

SETOR DE CONTABILIDADE 
 

 
Juazeiro – BA, 04 de maio de 2023. 

 
 
Do: Setor de Contabilidade  
Para: Superintendência Administrativa, Financeira e Contábil  
Assunto: Dotação Orçamentária 
 
 
 Em consoante ao dispositivo legal, especialmente do art. 60 da Lei 4.320/641 
(TCU, Acórdão 423/2011-Plenário)2, CERTIFICO, para os devidos fins que existe 
previsão orçamentária para a despesa referente a prestação de serviços de 
gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e manutenção 
corretiva e preventiva de veículos (leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas 
e equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético 
de monitoramento de frota da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e 
Diversidade, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

 

A dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Órgão: 01 
Unidade Orçamentária: 1010001 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 / 33.90.30.00 
Projeto Atividade: 2091/ 2093 /2095 / 2097/ 2102 / 2137. 
Fonte: 1.500/ 1.660/ 1.661 
 

Atenciosamente, 

 
 

_____________________________________________ 
Setor de Contabilidade - SEDES 

 

 
1 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
2 “É ilegal a autorização para realização despesa sem a emissão de prévio empenho, pois contraria o art. 60 da Lei 
4.320/1964”. 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FLAVIO AMORIM DE VASCONCELLOS (CPF 828.XXX.XXX-87) em 04/05/2023 13:20:35 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/B2DA-443C-29A0-7318

1Doc:          70/281



1Doc:          71/281



1Doc:          72/281



1Doc:          73/281



1Doc:          74/281



1Doc:          75/281



1Doc:          76/281



1Doc:          77/281



1Doc:          78/281



1Doc:          79/281



1Doc:          80/281



1Doc:          81/281



1Doc:          82/281



1Doc:          83/281



1Doc:          84/281



1Doc:          85/281



1Doc:          86/281



1Doc:          87/281



1Doc:          88/281



Memorando / Ofício Interno 4- 6.512/2023

De: Mirella S. - SEAD-CLC-AD

Para: SEDES - Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

Data: 14/03/2023 às 18:16:09

Setores envolvidos:

SEAD, SEDES, SEAD-CLC-AD, SEDES-SUAF, SEDES-AJ

Apostilamento de fiscal de contrato nº 326/2022, firmado com a empresa LINK CARD

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI

 

 Segue para assinatura.

_

Mirella Luisa Costa Silva  

Diretora II

Anexos:

1_APOSTILAMENTO_CONTRATO_N_326_2022_FISCAL_SEDES.pdf
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO 

 

APOSTILAMENTO. ALTERAÇÃO DO NOME DO 

FISCAL DO CONTRATO. BASE NA LEI 8.666/93. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 
COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES, SR. FERNANDO ANTONIO 
BEZERRA DA COSTA.  

CONTRATADA: EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO TERMO DE CONTRATO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 
ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 58, I E 65, I EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 58. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR 
ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE: 
I – MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS FINALIDADES 
DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO; 
 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS 
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, 
MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO 
MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA. 

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ALTERAR O FISCAL DO CONTRATO, FAZ-SE NECESSÁRIO 
ESTE APOSTILAMENTO. IMPRETERIVELMENTE, RESSALVA-SE QUE NÃO HAVERÁ PREJUÍZOS AO ERÁRIO, 
UMA VEZ QUE PERMANECEM INALTERADAS AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

VIGENDO O TERMO EM TELA, NO QUE SE REFERE A ALTERAÇÃO DO NOME DO FISCAL AO CONTRATO, 
OCORRERÁ DA SEGUINTE FORMA: 
 

ONDE SE LÊ LEIA-SE 

FISCAL: YANDERSON MARCOS DA SILVA RAMOS 

CPF: 074.035.464-74 

FISCAL: MARTINHO EXPEDITO SOARES DE 
SOUZA 
CPF: 977.262.815-53 

 
JUAZEIRO/BA, 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

_________________________________________ 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES 
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
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https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LINK
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2022 15:45:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 204260504221235610677-1 a 204260504221235610677-6 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b19c6e91ddbceab4545df7e5f2f7e46c6ca51627560295d1d25e5676cd91d85d04377bf6ad7b97a59b1346c6dfbecd3dc2e

629be3103cf3cdfb7c163870d3e54d  
 

 

1Doc:          98/281



1Doc:          99/281



02/05/2023, 11:56 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.039.966/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NÚMERO
449

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
18.290-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BURI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LINKBENEFICIOS.COM.BR

TELEFONE
(15) 3546-1903

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2023 às 11:56:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.039.966/0001-11

Certidão nº: 18354764/2023

Expedição: 02/05/2023, às 12:14:20

Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.039.966/0001-11, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 12.039.966

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 46321043

Data e hora da emissão 02/05/2023 12:01:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:04 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: FDA0.F5FF.2F1F.0DF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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02/05/2023, 11:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.039.966/0001-11
Razão

Social: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ME

Endereço: RUA RUI BARBOSA 449 SALA 03 / CENTRO / BURI / SP / 18290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023

Certificação Número: 2023043001275260696942

Informação obtida em 02/05/2023 11:56:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/2021 
CONTRATO: 326/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 10/05/2023 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERETE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
107/2021 QUE TEM COMO OBJETO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO 
DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-
BA. 

 
 

JUAZEIRO-BA, 10 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 
 MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK 
CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI. DO PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE SALDO.  BASE NA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 - 
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,  DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O 
SEGUINTE: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ 
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E 
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A 
SESSENTA MESES; 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO 
OU LOGIN COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTINUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTO 
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM 
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO 
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. 
IMPORTANTE RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE 
DISPENSA A NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO 
INTERROMPER O FORNECIMENTO/ SERVIÇO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, 
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE 
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA 
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO 
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 
120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 
EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 

JUAZEIRO-BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023. 
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  Memorando / Ofício Interno 9- 12.808/2023

De: Rosilane M. - PGM-PAII-CJ

Para: PGM-PAII-PADM - Procuradoria Administrativa - Murilo Macedo e Rafael Augusto 

Data: 10/05/2023 às 21:54:35

 

MURILO MACEDO CAVALCANTI - PGM-PAIIRafael Augusto Pereira Lima - PGM-PAII-PADM

Boa noite

Encaminho-lhes solicitação.

Atenciosamente,

_

Rosi Matias,

Coordenadora Jurídica do Município.
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  Memorando / Ofício Interno 10- 12.808/2023

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM-PAAC - Procuradoria Adjunta Administrativa e Consultiva  - A/C Rafaela S.

Data: 11/05/2023 às 12:59:10

 

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 

Procurador do Município
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  Memorando / Ofício Interno 11- 12.808/2023

De: Rafaela S. - PGM-PAAC

Para: PGM-PAII-PADM - Procuradoria Administrativa - Murilo Macedo e Rafael Augusto  - A/C MURILO C.

Data: 16/05/2023 às 11:52:52

 

Bom dia, 

Parecer encaminhado por email para análise.

att,

_

Rafaela Semire Araújo de Souza 

Assessor Administrativo 
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  Memorando / Ofício Interno 12- 12.808/2023

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM-PAII-CJ - Coordenação Jurídica 

Data: 16/05/2023 às 14:17:04

 

Prezados, bom dia!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n°207/2023.

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

207_2023_Oficio_Interno_12_808_2023_aditivo_ao_contrato_n_326_2022_Renovacao_de_prazo_e_saldo.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MURILO MACEDO CAVALCANTI 16/05/2023 14:18:22 1Doc MURILO MACEDO CAVALCANTI CPF 071.XXX.XXX-40

Para verificar as assinaturas, acesse https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FE11-5921-CF17-A704 
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PARECER JURÍDICO 
PGM n° 207/2023 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Página 1 de 8 

 

 

 

 

 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

Contato: (74) 3612-3509 

1 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 207/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
HIPÓTESE PREVISTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.  
APRESENTAÇÃO DE 
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. 
POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA. 
FUNDAMENTO NA LEI Nº. 
8.666/93, ART. 57. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA (TCM/BA). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade, por meio do Memorando/Ofício 

Interno nº 12.808/2023, em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica 

de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 326/2022, conforme 

documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Registro de Preços em serviço de Administração, 

Gerenciamento, Manutenção Preventiva e Corretiva, como fornecimento de peças, 

higienização, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 

acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via internet, através 

de rede de estabelecimentos credenciados visando atender futuras e eventuais 

necessidades da frota do Município de Juazeiro-BA. 

Data da vigência: 01/06/2023; 
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PARECER JURÍDICO 
PGM n° 207/2023 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

Contato: (74) 3612-3509 

2 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo; 

Contratado: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS EIRELI ; 

Ademais, para a presente análise, foi considerada a documentação 

juntada no despacho n° 8, bem como a justificativa indicada no despacho inaugural. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

2.1 – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 
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relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/1993 permaneceu em vigor até 

que completasse o interstício de dois (02) anos, contados a partir da data de 

publicação da Lei nº 14.133/2021, ocorrida em 1º de abril de 2021, mas que tal prazo 

foi prorrogado até 30 de dezembro de 2023, em razão da Medida Provisória n° (MP) 

1.167/2023; passa-se à análise do procedimento sob a égide da legislação aplicável, 

mormente às normas referentes à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais 

Superiores e Tribunais de Contas. 

2.2 – DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

 Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8ª edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”.  

 Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 
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 O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos:  

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 
cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 
jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se:  

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração.                  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

 Assim, a possibilidade da renovação/prorrogação deve ser prevista no 

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com 

os dispositivos que regem a matéria, em especial a Lei 8.666/93. 
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2.3 – DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

 Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja a ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e 
condições para a Administração, bem como existência de orçamento 
para fazer frente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação 
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, 
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e 
prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e 
e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 
2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas  
prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o 
exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um 
exercício, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano 
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o 
suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos 
a pagar. 

 Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa;  
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b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes;  

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei;  

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e  

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

2.4 – DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA 

PRORROGAÇÃO 

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de 

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a 

natureza contínua do serviço.  

  Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93 prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão 

licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são 

realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado. 

Nesse sentido, apesar de existir justificativa técnica no despacho 

inaugural, não constam documentos que atestem claramente a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, até mesmo porque a afirmação 

genérica de que a realização de um novo certame oneraria o Poder Público não seria 
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suficiente. Portanto, cabe ao administrador providenciar documentação que 

registre a vantajosidade da extensão contratual. 

2.5 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Ademais, cabe ressaltar que toda prorrogação contratual deve ser 

precedida de justificativa, manifestação solene, onde deve ser demonstrado que a 

prorrogação se dá em razão do interesse público, devendo ser juntado aos autos do 

pertinente processo administrativo, relatórios e pareceres aptos a demonstrar a 

vantajosidade para a Administração Pública, e para que o aditamento tenha eficácia, 

necessário se faz a publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

 Nesse sentido, orienta-se para que a justificativa apresentada no 

despacho inaugural se faça constar nos autos do processo em epígrafe. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que, 

salvo melhor juízo, é possível a prorrogação com renovação de saldo do contrato em 

tela, desde que sejam juntados aos autos documentos que comprovem a 

vantajosidade de preços e condições, conforme dispõe o art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93. 

 Importa também destacar que: 

(a) Resta comprovada previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste 

entabulado entre as partes;  

(b) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fixado em sintonia com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de disponibilidade 

orçamentária; 

(c) Não existem documentos que comprovem a vantajosidade de preços e 

condições; 
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(d)  Que a justificativa apresentada no despacho inaugural se faça contar nos 

autos do processo em epígrafe. 

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada 

observem a regularidade fiscal, constitutiva e trabalhista da contratada durante toda 

relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos de do 

processo administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 16 de maio de 2023. 

 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador Municipal 

 

 

MURILO MACEDO 

CAVALCANTI

Assinado de forma digital por 

MURILO MACEDO CAVALCANTI 

Dados: 2023.05.16 14:14:08 

-03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK
CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS EIRELI. DO PRAZO E
RENOVAÇÃO DE SALDO. BASE NA LEI
8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 -
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O
SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS,
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...)

II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A
SESSENTA MESES;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN
COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA.
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022
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REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES,
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTOS
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. IMPORTANTE
RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE DISPENSA A
NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO INTERROMPER O
FORNECIMENTO/ SERVIÇO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ,
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024.
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO
EM COMENTO. E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE
INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO,
A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BAHIA, 01 DE JUNHO DE 2023.

_______________________________________
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

CONTRATANTE

_______________________________________
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________
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  Memorando / Ofício Interno 21- 12.808/2023

De: Evanio J. - SEAD-CLC

Para: SEAD-CLC-AD - Aditivos e Dispensa 

Data: 31/05/2023 às 11:05:33

 

Segue o relatório.

Att.,

_

Evanio Antunes Coelho Junior

Anexos:

Relatorio_Contrato_326_2022_e_1_Aditivo_de_prazo_Juazeiro_manutencao_de_frota_Link.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Evanio Antunes Coelho Juni... 31/05/2023 11:05:57 1Doc EVANIO ANTUNES COELHO JUNIOR CPF 878.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7375-E743-A2DA-67F6 
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Relatório 
Contrato Administrativo nº 326/2022 – 1º Termo Aditivo 

 
1. INTRODUÇÃO 
 

Este relatório tem como objetivo avaliar exclusivamente a regularidade do Contrato 
Administrativo nº 326/2022 – 1º Termo Aditivo de prazo e renovação do saldo firmado 
entre o Município de Juazeiro/BA e LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
EIRELI para prestação de serviços de “Administração, Gerenciamento, Manutenção 
Preventiva e Corretiva, como fornecimento de peças, higienização, implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão 
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados visando atender futuras e eventuais necessidades da frota do Município 
de Juazeiro-BA”. A presente análise não envolve o processo administrativo de 
contratação. O contrato e seu aditivo foram analisados com base nas disposições da 
Lei nº 8.666/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos, jurisprudência administrativa dos tribunais de contas e jurisprudência 
do Poder Judiciário. 
 

2. DESCRIÇÃO DO CONTRATO E ADITIVO  
 

O contrato 326/2022 tem por objeto a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 
higienização, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 
acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via internet, através de 
rede de estabelecimentos credenciados visando atender a futuras e eventuais 
necessidades da frota municipal. O contrato tem vigência de 12 meses, a contar de 
01/06/2023. O 2º Aditivo de prazo e renovação de saldo do contrato busca a ampliação 
da vigência por 12 (doze) meses, de 01/06/2023 a 01/06/2024. 
 

3. ANÁLISE DO CONTRATO E ADITIVO 
 
Com base na análise do contrato 326/2022, verificamos que o processo de contratação 
foi realizado por meio do Pregão Eletrônico nº 023/2022 – Processo Administrativo nº 
318/2021, na forma da Lei nº 8.666/93, observando-se os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto na Lei nº 
8.666/93.  
 
Com base nas informações contidas no contrato em questão, verificamos que foram 
atendidos os requisitos exigidos pela legislação. As cláusulas obrigatórias nos contratos 
administrativos (art. 55, Lei nº 8.666/93) estão presentes. 
 
Quanto ao 2º Termo Aditivo, objetiva-se a renovação da prestação dos serviços, bem 
como a renovação do saldo, ampliando a vigência por 12 (doze) meses, de 01/06/2023 
a 01/06/2024, sem reajuste do valor do contrato. 
 
Nota-se que foi citado, como fundamento legal, na minuta do 1º Termo Aditivo, o 
art. 58 c/c art. 57, da Lei 8.666/93, todavia consta a citação do art. 65, §1º, do 
mesmo diploma legal, devendo ser retificada tal fundamentação, especificando o 
art. 57, II, da Lei Geral de Licitações e Contratos. 
 
O art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, autoriza a renovação dos contratos para a prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua por até 60 meses. O serviço para a 
manutenção e gerencia da frota municipal se considera continuado, pois sempre será 
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demandado pela Administração para a realização de suas contratações, na forma 
determina em lei. 
 
Os serviços de natureza continuada são aqueles que têm por objeto a manutenção, a 
conservação ou o aprimoramento de bens ou atividades da Administração Pública. 
Esses serviços devem ser prestados de forma ininterrupta, sob pena de causar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens 
públicos ou particulares. A Lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratos 
administrativos, estabelece que os contratos de prestação de serviços de natureza 
continuada podem ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração, limitada a 
sessenta meses. A prorrogação depende da comprovação da vantajosidade econômica 
e da adequação do preço ao mercado, bem como da manutenção das demais cláusulas 
e condições do contrato inicial. 
 
Verifica-se que o processo para o concessão do aditivo de prazo está instruído com a 
documentação que comprova a habilitação da contratada, a manifestação de interesse 
da contratada pela renovação da avença por mais 12 meses, bem como a justificativa 
da necessidade da continuidade dos serviços elaborado pelo fiscal do contrato. 
 
Nota-se a existência de Parecer Jurídico nº 207/2023 exarado pela Procuradoria do 
Município, opinando pela possibilidade de prosseguimento da avença, desde que sejam 
juntados aos autos documentos que comprovem a vantajosidade de preços e condições. 
 
Não se verifica a juntada aos autos das justificativas da vantajosidade do preço, 
como indicado pela Procuradoria. 
 
Ressalta-se que a fiscalização da Administração na execução dos contratos 
administrativos é uma prerrogativa legal e um dever ético que visa garantir o 
cumprimento das cláusulas contratuais e o atendimento do interesse público.  
 
A fiscalização é especialmente importante no caso de contratos de manutenção 
de frota, pela natureza desse objeto, que envolve a preservação do patrimônio 
público, a segurança dos usuários e a qualidade dos serviços prestados.  
 
A fiscalização deve ser realizada por agentes públicos designados pela 
Administração, que devem acompanhar e verificar todos os aspectos técnicos, 
administrativos e financeiros da execução do contrato.  
 
Os fiscais devem ter conhecimento do objeto contratado, dos direitos e deveres 
das partes, das normas legais e regulamentares aplicáveis e das boas práticas de 
gestão e controle. Os fiscais devem ainda registrar e comunicar à Administração 
qualquer irregularidade, falha ou inadimplemento do contratado, bem como 
propor medidas corretivas ou sancionatórias, conforme o caso.  
 
A fiscalização efetiva dos contratos administrativos contribui para a eficiência, a 
economicidade, a transparência e a probidade da Administração Pública. 
 
Assim, não se vislumbra vícios que ensejem nulidade do processo administrativo até o 
momento. 
 

4. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, concluímos que processo administrativo se encontra regular até o 
momento, podendo ter prosseguimento, salvo melhor juízo. 
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Todavia, destaca-se a importância da perfeita fiscalização na execução do 
contrato, especialmente pela natureza do contrato de gestão e manutenção de 
frota, devendo ser verificada a execução, bem como os pagamentos, já que 
envolve a preservação do patrimônio público, a segurança dos usuários e a 
qualidade dos serviços prestados.  
 
A Administração deve verificar a necessidade e oportunidade para a manutenção 
de veículos mais antigos, realizando juízo de custo/benefício, para assim melhor 
preservar o patrimônio e erários públicos. 
 
 
 
AAJE – Advocacia e Assessoria Jurídica Estratégica 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK
CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA. DO PRAZO E
RENOVAÇÃO DE SALDO. BASE NA LEI
8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 -
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O
SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS,
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...)

II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A
SESSENTA MESES;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN
COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA.
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022
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REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES,
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTOS
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. IMPORTANTE
RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE DISPENSA A
NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO INTERROMPER O
FORNECIMENTO/ SERVIÇO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ,
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024.
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO
EM COMENTO. E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE
INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO,
A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BAHIA, 01 DE JUNHO DE 2023.

_______________________________________
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

CONTRATANTE

_______________________________________
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________
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  Memorando / Ofício Interno 23- 12.808/2023

De: Martinho S. - SEDES-SUAF-LIC

Para: SEDES - Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade  - A/C Fernando C.

Data: 01/06/2023 às 09:21:17

 

Prezado

    Segue aditivo em anexo para assinatura.

Atenciosamente 

_

Martinho Expedito Soares de Souza

LICITAÇÃO/SEDES

Anexos:

1_TERMO_ADITIVO_PRORROGACAO_ASSINAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK
CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA. DO PRAZO E
RENOVAÇÃO DE SALDO. BASE NA LEI
8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 -
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O
SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS,
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...)

II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A
SESSENTA MESES;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN
COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA.
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022
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REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES,
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTOS
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. IMPORTANTE
RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE DISPENSA A
NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO INTERROMPER O
FORNECIMENTO/ SERVIÇO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ,
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024.
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO
EM COMENTO. E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE
INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO,
A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BAHIA, 01 DE JUNHO DE 2023.

_______________________________________
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

CONTRATANTE

_______________________________________
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________

1Doc:          148/281



Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade - SEDES

OF. INT. SEDES/GAB Nº 200/2023.

Em 09 de maio de 2023.

Ao,

Ilustríssimo Senhor,

Wendell Batista de Araújo

Secretário de Administração de Juazeiro-BA

Assunto: Solicitação do 1º termo de aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022-LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar vossos préstimos no

sentido de diligenciar a feitura do 1º aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022, celebrado com a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,

referente a prestação de serviços de gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e

manutenção corretiva e preventiva de veículos(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e

equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento, nos

termos da justificativa e demais considerações constantes em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos os mais altos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553

Assinado de forma digital por 

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553
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Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

DECLARAÇÃO FISCAL DO CONTRATO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS  EIRELI,  inscrita  com  CNPJ nº12.039.966/0001-11,  presta  serviço  a 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade,  conforme  contrato  Nº 
326/2022,  que  tem como objeto  a  prestação  de  serviços  gerenciamento,  controle  e 
intermediação no fornecimento de peças e manutenção corretiva e preventiva de veículos 
(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e equipamentos da frota, mediante a 
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota da Secretaria de 
Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade do  Município  de  Juazeiro/Ba. E que 
durante esse período não houve qualquer aplicação de penalidades administrativas ao 
referido.

Juazeiro/BA 04 de maio de 2023

Fiscal do contrato
Martinho Expedito Soares de Souza

CPF: 977.262.815-53

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490

Fone/ Fax: (74) 3612-3050/3067

1Doc:          155/281



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

 

 

 
 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade. 
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro. 

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490 
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104 

SETOR DE CONTABILIDADE 
 

 
Juazeiro – BA, 04 de maio de 2023. 

 
 
Do: Setor de Contabilidade  
Para: Superintendência Administrativa, Financeira e Contábil  
Assunto: Dotação Orçamentária 
 
 
 Em consoante ao dispositivo legal, especialmente do art. 60 da Lei 4.320/641 
(TCU, Acórdão 423/2011-Plenário)2, CERTIFICO, para os devidos fins que existe 
previsão orçamentária para a despesa referente a prestação de serviços de 
gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e manutenção 
corretiva e preventiva de veículos (leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas 
e equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético 
de monitoramento de frota da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e 
Diversidade, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

 

A dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Órgão: 01 
Unidade Orçamentária: 1010001 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 / 33.90.30.00 
Projeto Atividade: 2091/ 2093 /2095 / 2097/ 2102 / 2137. 
Fonte: 1.500/ 1.660/ 1.661 
 

Atenciosamente, 

 
 

_____________________________________________ 
Setor de Contabilidade - SEDES 

 

 
1 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
2 “É ilegal a autorização para realização despesa sem a emissão de prévio empenho, pois contraria o art. 60 da Lei 
4.320/1964”. 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

 F
L
A

V
IO

 A
M

O
R

IM
 D

E
 V

A
S

C
O

N
C

E
L
L
O

S

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/j
u
a
z
e
ir
o

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/B

2
D

A
-4

4
3

C
-2

9
A

0
-7

3
1

8
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 B

2
D

A
-4

4
3
C

-2
9
A

0
-7

3
1
8

1Doc:          156/281



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: B2DA-443C-29A0-7318

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FLAVIO AMORIM DE VASCONCELLOS (CPF 828.XXX.XXX-87) em 04/05/2023 13:20:35 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/B2DA-443C-29A0-7318

1Doc:          157/281



1Doc:          158/281



1Doc:          159/281



1Doc:          160/281



1Doc:          161/281



1Doc:          162/281



1Doc:          163/281



1Doc:          164/281



1Doc:          165/281



1Doc:          166/281



1Doc:          167/281



1Doc:          168/281



1Doc:          169/281



1Doc:          170/281



1Doc:          171/281



1Doc:          172/281



1Doc:          173/281



1Doc:          174/281



1Doc:          175/281



Memorando / Ofício Interno 4- 6.512/2023

De: Mirella S. - SEAD-CLC-AD

Para: SEDES - Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

Data: 14/03/2023 às 18:16:09

Setores envolvidos:

SEAD, SEDES, SEAD-CLC-AD, SEDES-SUAF, SEDES-AJ

Apostilamento de fiscal de contrato nº 326/2022, firmado com a empresa LINK CARD

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI

 

 Segue para assinatura.

_

Mirella Luisa Costa Silva  

Diretora II

Anexos:

1_APOSTILAMENTO_CONTRATO_N_326_2022_FISCAL_SEDES.pdf
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO 

 

APOSTILAMENTO. ALTERAÇÃO DO NOME DO 

FISCAL DO CONTRATO. BASE NA LEI 8.666/93. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 
COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES, SR. FERNANDO ANTONIO 
BEZERRA DA COSTA.  

CONTRATADA: EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO TERMO DE CONTRATO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 
ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 58, I E 65, I EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 58. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR 
ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE: 
I – MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS FINALIDADES 
DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO; 
 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS 
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, 
MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO 
MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA. 

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ALTERAR O FISCAL DO CONTRATO, FAZ-SE NECESSÁRIO 
ESTE APOSTILAMENTO. IMPRETERIVELMENTE, RESSALVA-SE QUE NÃO HAVERÁ PREJUÍZOS AO ERÁRIO, 
UMA VEZ QUE PERMANECEM INALTERADAS AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

VIGENDO O TERMO EM TELA, NO QUE SE REFERE A ALTERAÇÃO DO NOME DO FISCAL AO CONTRATO, 
OCORRERÁ DA SEGUINTE FORMA: 
 

ONDE SE LÊ LEIA-SE 

FISCAL: YANDERSON MARCOS DA SILVA RAMOS 

CPF: 074.035.464-74 

FISCAL: MARTINHO EXPEDITO SOARES DE 
SOUZA 
CPF: 977.262.815-53 

 
JUAZEIRO/BA, 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

_________________________________________ 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LINK
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2022 15:45:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 204260504221235610677-1 a 204260504221235610677-6 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b19c6e91ddbceab4545df7e5f2f7e46c6ca51627560295d1d25e5676cd91d85d04377bf6ad7b97a59b1346c6dfbecd3dc2e

629be3103cf3cdfb7c163870d3e54d  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.039.966/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NÚMERO
449

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
18.290-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BURI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LINKBENEFICIOS.COM.BR

TELEFONE
(15) 3546-1903

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2023 às 11:56:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.039.966/0001-11

Certidão nº: 18354764/2023

Expedição: 02/05/2023, às 12:14:20

Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.039.966/0001-11, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 12.039.966

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 46321043

Data e hora da emissão 02/05/2023 12:01:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:04 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: FDA0.F5FF.2F1F.0DF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.039.966/0001-11
Razão

Social: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ME

Endereço: RUA RUI BARBOSA 449 SALA 03 / CENTRO / BURI / SP / 18290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023

Certificação Número: 2023043001275260696942

Informação obtida em 02/05/2023 11:56:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/2021 
CONTRATO: 326/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 10/05/2023 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERETE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
107/2021 QUE TEM COMO OBJETO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO 
DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-
BA. 

 
 

JUAZEIRO-BA, 10 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 
 MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK 
CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI. DO PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE SALDO.  BASE NA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 - 
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,  DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O 
SEGUINTE: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ 
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E 
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A 
SESSENTA MESES; 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO 
OU LOGIN COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTINUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTO 
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM 
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO 
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. 
IMPORTANTE RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE 
DISPENSA A NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO 
INTERROMPER O FORNECIMENTO/ SERVIÇO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, 
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE 
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA 
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO 
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 
120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 
EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 

JUAZEIRO-BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023. 
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Memorando / Ofício Interno 12- 12.808/2023

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM-PAII-CJ - Coordenação Jurídica 

Data: 16/05/2023 às 14:17:04

Setores envolvidos:

SEAD, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDES-AJ, SEDES-SUAF-GAF-CC,

PGM-PAAC, SEDES-SUAF-LIC, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC, SEAD-CLC-AD-AL

Solicitação de aditivo de prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses e renovação

de saldo proporcional ao período aditivado do contrato nº 326/2022 firmado com a empresa

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

 

 Prezados, bom dia!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n°207/2023.

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

207_2023_Oficio_Interno_12_808_2023_aditivo_ao_contrato_n_326_2022_Renovacao_de_prazo_e_saldo.pdf
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PARECER JURÍDICO 
PGM n° 207/2023 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

Contato: (74) 3612-3509 

1 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 207/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
HIPÓTESE PREVISTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.  
APRESENTAÇÃO DE 
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. 
POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA. 
FUNDAMENTO NA LEI Nº. 
8.666/93, ART. 57. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA (TCM/BA). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade, por meio do Memorando/Ofício 

Interno nº 12.808/2023, em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica 

de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 326/2022, conforme 

documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Registro de Preços em serviço de Administração, 

Gerenciamento, Manutenção Preventiva e Corretiva, como fornecimento de peças, 

higienização, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 

acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via internet, através 

de rede de estabelecimentos credenciados visando atender futuras e eventuais 

necessidades da frota do Município de Juazeiro-BA. 

Data da vigência: 01/06/2023; 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

Contato: (74) 3612-3509 

2 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo; 

Contratado: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS EIRELI ; 

Ademais, para a presente análise, foi considerada a documentação 

juntada no despacho n° 8, bem como a justificativa indicada no despacho inaugural. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

2.1 – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 
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relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/1993 permaneceu em vigor até 

que completasse o interstício de dois (02) anos, contados a partir da data de 

publicação da Lei nº 14.133/2021, ocorrida em 1º de abril de 2021, mas que tal prazo 

foi prorrogado até 30 de dezembro de 2023, em razão da Medida Provisória n° (MP) 

1.167/2023; passa-se à análise do procedimento sob a égide da legislação aplicável, 

mormente às normas referentes à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais 

Superiores e Tribunais de Contas. 

2.2 – DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

 Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8ª edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”.  

 Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 
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 O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos:  

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 
cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 
jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se:  

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração.                  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

 Assim, a possibilidade da renovação/prorrogação deve ser prevista no 

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com 

os dispositivos que regem a matéria, em especial a Lei 8.666/93. 
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2.3 – DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

 Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja a ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e 
condições para a Administração, bem como existência de orçamento 
para fazer frente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação 
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, 
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e 
prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e 
e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 
2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas  
prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o 
exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um 
exercício, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano 
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o 
suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos 
a pagar. 

 Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa;  
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b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes;  

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei;  

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e  

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

2.4 – DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA 

PRORROGAÇÃO 

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de 

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a 

natureza contínua do serviço.  

  Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93 prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão 

licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são 

realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado. 

Nesse sentido, apesar de existir justificativa técnica no despacho 

inaugural, não constam documentos que atestem claramente a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, até mesmo porque a afirmação 

genérica de que a realização de um novo certame oneraria o Poder Público não seria 
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suficiente. Portanto, cabe ao administrador providenciar documentação que 

registre a vantajosidade da extensão contratual. 

2.5 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Ademais, cabe ressaltar que toda prorrogação contratual deve ser 

precedida de justificativa, manifestação solene, onde deve ser demonstrado que a 

prorrogação se dá em razão do interesse público, devendo ser juntado aos autos do 

pertinente processo administrativo, relatórios e pareceres aptos a demonstrar a 

vantajosidade para a Administração Pública, e para que o aditamento tenha eficácia, 

necessário se faz a publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

 Nesse sentido, orienta-se para que a justificativa apresentada no 

despacho inaugural se faça constar nos autos do processo em epígrafe. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que, 

salvo melhor juízo, é possível a prorrogação com renovação de saldo do contrato em 

tela, desde que sejam juntados aos autos documentos que comprovem a 

vantajosidade de preços e condições, conforme dispõe o art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93. 

 Importa também destacar que: 

(a) Resta comprovada previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste 

entabulado entre as partes;  

(b) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fixado em sintonia com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de disponibilidade 

orçamentária; 

(c) Não existem documentos que comprovem a vantajosidade de preços e 

condições; 
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(d)  Que a justificativa apresentada no despacho inaugural se faça contar nos 

autos do processo em epígrafe. 

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada 

observem a regularidade fiscal, constitutiva e trabalhista da contratada durante toda 

relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos de do 

processo administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 16 de maio de 2023. 

 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador Municipal 

 

 

MURILO MACEDO 

CAVALCANTI

Assinado de forma digital por 
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Memorando / Ofício Interno 21- 12.808/2023

De: Evanio J. - SEAD-CLC

Para: SEAD-CLC-AD - Aditivos e Dispensa 

Data: 31/05/2023 às 11:05:33

Setores envolvidos:

SEAD, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDES-AJ, SEDES-SUAF-GAF-CC,

PGM-PAAC, SEDES-SUAF-LIC, SEAD-CLC, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC, SEAD-CLC-AD-AL

Solicitação de aditivo de prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses e renovação

de saldo proporcional ao período aditivado do contrato nº 326/2022 firmado com a empresa

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

 

 Segue o relatório.

Att.,

_

Evanio Antunes Coelho Junior

Anexos:

Relatorio_Contrato_326_2022_e_1_Aditivo_de_prazo_Juazeiro_manutencao_de_frota_Link.pdf
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Relatório 
Contrato Administrativo nº 326/2022 – 1º Termo Aditivo 

 
1. INTRODUÇÃO 
 

Este relatório tem como objetivo avaliar exclusivamente a regularidade do Contrato 
Administrativo nº 326/2022 – 1º Termo Aditivo de prazo e renovação do saldo firmado 
entre o Município de Juazeiro/BA e LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
EIRELI para prestação de serviços de “Administração, Gerenciamento, Manutenção 
Preventiva e Corretiva, como fornecimento de peças, higienização, implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão 
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados visando atender futuras e eventuais necessidades da frota do Município 
de Juazeiro-BA”. A presente análise não envolve o processo administrativo de 
contratação. O contrato e seu aditivo foram analisados com base nas disposições da 
Lei nº 8.666/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos, jurisprudência administrativa dos tribunais de contas e jurisprudência 
do Poder Judiciário. 
 

2. DESCRIÇÃO DO CONTRATO E ADITIVO  
 

O contrato 326/2022 tem por objeto a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 
higienização, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 
acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via internet, através de 
rede de estabelecimentos credenciados visando atender a futuras e eventuais 
necessidades da frota municipal. O contrato tem vigência de 12 meses, a contar de 
01/06/2023. O 2º Aditivo de prazo e renovação de saldo do contrato busca a ampliação 
da vigência por 12 (doze) meses, de 01/06/2023 a 01/06/2024. 
 

3. ANÁLISE DO CONTRATO E ADITIVO 
 
Com base na análise do contrato 326/2022, verificamos que o processo de contratação 
foi realizado por meio do Pregão Eletrônico nº 023/2022 – Processo Administrativo nº 
318/2021, na forma da Lei nº 8.666/93, observando-se os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto na Lei nº 
8.666/93.  
 
Com base nas informações contidas no contrato em questão, verificamos que foram 
atendidos os requisitos exigidos pela legislação. As cláusulas obrigatórias nos contratos 
administrativos (art. 55, Lei nº 8.666/93) estão presentes. 
 
Quanto ao 2º Termo Aditivo, objetiva-se a renovação da prestação dos serviços, bem 
como a renovação do saldo, ampliando a vigência por 12 (doze) meses, de 01/06/2023 
a 01/06/2024, sem reajuste do valor do contrato. 
 
Nota-se que foi citado, como fundamento legal, na minuta do 1º Termo Aditivo, o 
art. 58 c/c art. 57, da Lei 8.666/93, todavia consta a citação do art. 65, §1º, do 
mesmo diploma legal, devendo ser retificada tal fundamentação, especificando o 
art. 57, II, da Lei Geral de Licitações e Contratos. 
 
O art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, autoriza a renovação dos contratos para a prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua por até 60 meses. O serviço para a 
manutenção e gerencia da frota municipal se considera continuado, pois sempre será 
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demandado pela Administração para a realização de suas contratações, na forma 
determina em lei. 
 
Os serviços de natureza continuada são aqueles que têm por objeto a manutenção, a 
conservação ou o aprimoramento de bens ou atividades da Administração Pública. 
Esses serviços devem ser prestados de forma ininterrupta, sob pena de causar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens 
públicos ou particulares. A Lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratos 
administrativos, estabelece que os contratos de prestação de serviços de natureza 
continuada podem ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração, limitada a 
sessenta meses. A prorrogação depende da comprovação da vantajosidade econômica 
e da adequação do preço ao mercado, bem como da manutenção das demais cláusulas 
e condições do contrato inicial. 
 
Verifica-se que o processo para o concessão do aditivo de prazo está instruído com a 
documentação que comprova a habilitação da contratada, a manifestação de interesse 
da contratada pela renovação da avença por mais 12 meses, bem como a justificativa 
da necessidade da continuidade dos serviços elaborado pelo fiscal do contrato. 
 
Nota-se a existência de Parecer Jurídico nº 207/2023 exarado pela Procuradoria do 
Município, opinando pela possibilidade de prosseguimento da avença, desde que sejam 
juntados aos autos documentos que comprovem a vantajosidade de preços e condições. 
 
Não se verifica a juntada aos autos das justificativas da vantajosidade do preço, 
como indicado pela Procuradoria. 
 
Ressalta-se que a fiscalização da Administração na execução dos contratos 
administrativos é uma prerrogativa legal e um dever ético que visa garantir o 
cumprimento das cláusulas contratuais e o atendimento do interesse público.  
 
A fiscalização é especialmente importante no caso de contratos de manutenção 
de frota, pela natureza desse objeto, que envolve a preservação do patrimônio 
público, a segurança dos usuários e a qualidade dos serviços prestados.  
 
A fiscalização deve ser realizada por agentes públicos designados pela 
Administração, que devem acompanhar e verificar todos os aspectos técnicos, 
administrativos e financeiros da execução do contrato.  
 
Os fiscais devem ter conhecimento do objeto contratado, dos direitos e deveres 
das partes, das normas legais e regulamentares aplicáveis e das boas práticas de 
gestão e controle. Os fiscais devem ainda registrar e comunicar à Administração 
qualquer irregularidade, falha ou inadimplemento do contratado, bem como 
propor medidas corretivas ou sancionatórias, conforme o caso.  
 
A fiscalização efetiva dos contratos administrativos contribui para a eficiência, a 
economicidade, a transparência e a probidade da Administração Pública. 
 
Assim, não se vislumbra vícios que ensejem nulidade do processo administrativo até o 
momento. 
 

4. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, concluímos que processo administrativo se encontra regular até o 
momento, podendo ter prosseguimento, salvo melhor juízo. 
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Todavia, destaca-se a importância da perfeita fiscalização na execução do 
contrato, especialmente pela natureza do contrato de gestão e manutenção de 
frota, devendo ser verificada a execução, bem como os pagamentos, já que 
envolve a preservação do patrimônio público, a segurança dos usuários e a 
qualidade dos serviços prestados.  
 
A Administração deve verificar a necessidade e oportunidade para a manutenção 
de veículos mais antigos, realizando juízo de custo/benefício, para assim melhor 
preservar o patrimônio e erários públicos. 
 
 
 
AAJE – Advocacia e Assessoria Jurídica Estratégica 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK
CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA. DO PRAZO E
RENOVAÇÃO DE SALDO. BASE NA LEI
8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 -
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O
SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS,
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...)

II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A
SESSENTA MESES;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN
COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA.
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022 A
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REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES,
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTOS
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. IMPORTANTE
RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE DISPENSA A
NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO INTERROMPER O
FORNECIMENTO/ SERVIÇO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ,
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024.
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO
EM COMENTO. E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE
INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO,
A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BAHIA, 01 DE JUNHO DE 2023.

_______________________________________
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

CONTRATANTE

_______________________________________
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________ A
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Prefeitura Municipal 
de Juazeiro 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 326/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

_Ediçáo 3.253.:/ And, 
12 de junhc.> de 202 

Página 8 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 326/2022 - SEDES. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E 

DIVERSIDADE, REPRESENTADA PELO SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA. CONTRATADA: LINK 

CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LIDA, MANTENDO AS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO N° 

326/2022, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Ng 107/2021, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 

318/2021, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN COM 

SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS VISANDO 

ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 

MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO 

POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE 01 DE JUNHO DE 2023 ATE A DATA DE 01 DE JUNHO DE 

2024. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL A VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR 

GLOBAL DE R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 01/06/2023. 

Certificação Digital: TWHMOTKM-W3YWrI6R-NKINXRXRA-17QD2TPW—

Versão eletrônica disponivel em: https://www6.juazeiro.ba.gov.br 

Documento assinado digkalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001., que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Bustler,* - ICP Brasil 1Doc:          215/281



  Memorando / Ofício Interno 29- 12.808/2023

De: Carlos C. - CGM-DJ-AC

Para: SEAD-CLC-AD-AL - Aditivos de Licitação 

Data: 15/06/2023 às 10:40:02

 

Prezados,

observando o processo percebe-se que a CND Estadual está ausente e a CND do FGTS venceu antes da assinatura
do contrato. 

favor corrigir os apontamentos antes de dar seqüência ao processo.

_

Carlos Túlio Sérvulo Macêdo Cruz 

controlador interno

matricula: 40793

decreto: 300/2022

1Doc:          216/281



  Memorando / Ofício Interno 30- 12.808/2023

De: Hugo S. - SEAD-CLC-AD-AL

Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Data: 15/06/2023 às 11:39:59

 

Prezado Carlos Túlio Sérvulo Macêdo Cruz - CGM-DJ-AC, segue em anexo processo com pendências sanadas.

_

Hugo Gabriel Oliveira Dos Santos 

Assessor administrativo

Anexos:

1_T_A_CT_326_2022_SEDES_PROCESSO_COMPLETO_.pdf
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Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade - SEDES

OF. INT. SEDES/GAB Nº 200/2023.

Em 09 de maio de 2023.

Ao,

Ilustríssimo Senhor,

Wendell Batista de Araújo

Secretário de Administração de Juazeiro-BA

Assunto: Solicitação do 1º termo de aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022-LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar vossos préstimos no

sentido de diligenciar a feitura do 1º aditivo de prorrogação de vigência e renovação de saldo proporcional

Contrato de Nº 326/2022, celebrado com a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,

referente a prestação de serviços de gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e

manutenção corretiva e preventiva de veículos(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e

equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento, nos

termos da justificativa e demais considerações constantes em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos os mais altos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553

Assinado de forma digital por 

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

DA COSTA:96280123553
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Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

DECLARAÇÃO FISCAL DO CONTRATO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS  EIRELI,  inscrita  com  CNPJ nº12.039.966/0001-11,  presta  serviço  a 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade,  conforme  contrato  Nº 
326/2022,  que  tem como objeto  a  prestação  de  serviços  gerenciamento,  controle  e 
intermediação no fornecimento de peças e manutenção corretiva e preventiva de veículos 
(leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas e equipamentos da frota, mediante a 
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota da Secretaria de 
Desenvolvimento  Social,  Mulher  e  Diversidade do  Município  de  Juazeiro/Ba. E que 
durante esse período não houve qualquer aplicação de penalidades administrativas ao 
referido.

Juazeiro/BA 04 de maio de 2023

Fiscal do contrato
Martinho Expedito Soares de Souza

CPF: 977.262.815-53

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.

Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro.

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490

Fone/ Fax: (74) 3612-3050/3067

1Doc:          219/281



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

 

 

 
 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade. 
Praça Imaculada Conceição, s/n – Centro. 

Juazeiro-BA – CEP. 48903-490 
Fone/ Fax: (74) 3612-30/65/ 3105/ 3104 

SETOR DE CONTABILIDADE 
 

 
Juazeiro – BA, 04 de maio de 2023. 

 
 
Do: Setor de Contabilidade  
Para: Superintendência Administrativa, Financeira e Contábil  
Assunto: Dotação Orçamentária 
 
 
 Em consoante ao dispositivo legal, especialmente do art. 60 da Lei 4.320/641 
(TCU, Acórdão 423/2011-Plenário)2, CERTIFICO, para os devidos fins que existe 
previsão orçamentária para a despesa referente a prestação de serviços de 
gerenciamento, controle e intermediação no fornecimento de peças e manutenção 
corretiva e preventiva de veículos (leves, médios e pesados), máquinas, motocicletas 
e equipamentos da frota, mediante a implantação de sistema de cartão magnético 
de monitoramento de frota da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e 
Diversidade, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

 

A dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Órgão: 01 
Unidade Orçamentária: 1010001 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 / 33.90.30.00 
Projeto Atividade: 2091/ 2093 /2095 / 2097/ 2102 / 2137. 
Fonte: 1.500/ 1.660/ 1.661 
 

Atenciosamente, 

 
 

_____________________________________________ 
Setor de Contabilidade - SEDES 

 

 
1 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
2 “É ilegal a autorização para realização despesa sem a emissão de prévio empenho, pois contraria o art. 60 da Lei 
4.320/1964”. 
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Memorando / Ofício Interno 4- 6.512/2023

De: Mirella S. - SEAD-CLC-AD

Para: SEDES - Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade 

Data: 14/03/2023 às 18:16:09

Setores envolvidos:

SEAD, SEDES, SEAD-CLC-AD, SEDES-SUAF, SEDES-AJ

Apostilamento de fiscal de contrato nº 326/2022, firmado com a empresa LINK CARD

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI

 

 Segue para assinatura.

_

Mirella Luisa Costa Silva  

Diretora II

Anexos:

1_APOSTILAMENTO_CONTRATO_N_326_2022_FISCAL_SEDES.pdf
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO 

 

APOSTILAMENTO. ALTERAÇÃO DO NOME DO 

FISCAL DO CONTRATO. BASE NA LEI 8.666/93. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 
COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES, SR. FERNANDO ANTONIO 
BEZERRA DA COSTA.  

CONTRATADA: EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO TERMO DE CONTRATO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 
ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 58, I E 65, I EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 58. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR 
ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE: 
I – MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS FINALIDADES 
DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO; 
 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS 
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, 
MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO 
MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA. 

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ALTERAR O FISCAL DO CONTRATO, FAZ-SE NECESSÁRIO 
ESTE APOSTILAMENTO. IMPRETERIVELMENTE, RESSALVA-SE QUE NÃO HAVERÁ PREJUÍZOS AO ERÁRIO, 
UMA VEZ QUE PERMANECEM INALTERADAS AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

VIGENDO O TERMO EM TELA, NO QUE SE REFERE A ALTERAÇÃO DO NOME DO FISCAL AO CONTRATO, 
OCORRERÁ DA SEGUINTE FORMA: 
 

ONDE SE LÊ LEIA-SE 

FISCAL: YANDERSON MARCOS DA SILVA RAMOS 

CPF: 074.035.464-74 

FISCAL: MARTINHO EXPEDITO SOARES DE 
SOUZA 
CPF: 977.262.815-53 

 
JUAZEIRO/BA, 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

_________________________________________ 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE - SEDES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LINK
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2022 15:45:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 204260504221235610677-1 a 204260504221235610677-6 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b19c6e91ddbceab4545df7e5f2f7e46c6ca51627560295d1d25e5676cd91d85d04377bf6ad7b97a59b1346c6dfbecd3dc2e

629be3103cf3cdfb7c163870d3e54d  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.039.966/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NÚMERO
449

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
18.290-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BURI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LINKBENEFICIOS.COM.BR

TELEFONE
(15) 3546-1903

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2023 às 11:56:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.039.966/0001-11

Certidão nº: 18354764/2023

Expedição: 02/05/2023, às 12:14:20

Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.039.966/0001-11, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:04 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: FDA0.F5FF.2F1F.0DF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 12.039.966/0001-11

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23050044043-17

02/05/2023 12:07:41

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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01/06/2023, 10:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.039.966/0001-11
Razão

Social: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI ME

Endereço: RUA RUI BARBOSA 449 SALA 03 / CENTRO / BURI / SP / 18290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2023 a 17/06/2023

Certificação Número: 2023051901461790506670

Informação obtida em 01/06/2023 10:35:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:          257/281



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/2021 
CONTRATO: 326/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 10/05/2023 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERETE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
107/2021 QUE TEM COMO OBJETO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO 
DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-
BA. 

 
 

JUAZEIRO-BA, 10 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 
 MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK 
CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI. DO PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE SALDO.  BASE NA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 - 
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI,  DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O 
SEGUINTE: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ 
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E 
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A 
SESSENTA MESES; 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO 
OU LOGIN COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTINUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTO 
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM 
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO 
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. 
IMPORTANTE RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE 
DISPENSA A NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO 
INTERROMPER O FORNECIMENTO/ SERVIÇO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, 
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE 
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA 
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO 
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 
120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 
EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 

JUAZEIRO-BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023. 
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Memorando / Ofício Interno 12- 12.808/2023

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM-PAII-CJ - Coordenação Jurídica 

Data: 16/05/2023 às 14:17:04

Setores envolvidos:

SEAD, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDES-AJ, SEDES-SUAF-GAF-CC,

PGM-PAAC, SEDES-SUAF-LIC, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC, SEAD-CLC-AD-AL

Solicitação de aditivo de prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses e renovação

de saldo proporcional ao período aditivado do contrato nº 326/2022 firmado com a empresa

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

 

 Prezados, bom dia!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n°207/2023.

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

207_2023_Oficio_Interno_12_808_2023_aditivo_ao_contrato_n_326_2022_Renovacao_de_prazo_e_saldo.pdf
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PARECER JURÍDICO 
PGM n° 207/2023 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

Contato: (74) 3612-3509 

1 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 207/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
HIPÓTESE PREVISTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.  
APRESENTAÇÃO DE 
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. 
POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA. 
FUNDAMENTO NA LEI Nº. 
8.666/93, ART. 57. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA (TCM/BA). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade, por meio do Memorando/Ofício 

Interno nº 12.808/2023, em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica 

de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 326/2022, conforme 

documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Registro de Preços em serviço de Administração, 

Gerenciamento, Manutenção Preventiva e Corretiva, como fornecimento de peças, 

higienização, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 

acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via internet, através 

de rede de estabelecimentos credenciados visando atender futuras e eventuais 

necessidades da frota do Município de Juazeiro-BA. 

Data da vigência: 01/06/2023; 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

Contato: (74) 3612-3509 

2 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo; 

Contratado: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS EIRELI ; 

Ademais, para a presente análise, foi considerada a documentação 

juntada no despacho n° 8, bem como a justificativa indicada no despacho inaugural. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

2.1 – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 
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relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/1993 permaneceu em vigor até 

que completasse o interstício de dois (02) anos, contados a partir da data de 

publicação da Lei nº 14.133/2021, ocorrida em 1º de abril de 2021, mas que tal prazo 

foi prorrogado até 30 de dezembro de 2023, em razão da Medida Provisória n° (MP) 

1.167/2023; passa-se à análise do procedimento sob a égide da legislação aplicável, 

mormente às normas referentes à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais 

Superiores e Tribunais de Contas. 

2.2 – DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

 Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8ª edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”.  

 Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 
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 O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos:  

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 
cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 
jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se:  

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração.                  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

 Assim, a possibilidade da renovação/prorrogação deve ser prevista no 

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com 

os dispositivos que regem a matéria, em especial a Lei 8.666/93. 
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2.3 – DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

 Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja a ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e 
condições para a Administração, bem como existência de orçamento 
para fazer frente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação 
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, 
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e 
prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e 
e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 
2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas  
prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o 
exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um 
exercício, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano 
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o 
suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos 
a pagar. 

 Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa;  
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b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes;  

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei;  

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e  

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

2.4 – DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA 

PRORROGAÇÃO 

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de 

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a 

natureza contínua do serviço.  

  Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93 prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão 

licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são 

realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado. 

Nesse sentido, apesar de existir justificativa técnica no despacho 

inaugural, não constam documentos que atestem claramente a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, até mesmo porque a afirmação 

genérica de que a realização de um novo certame oneraria o Poder Público não seria 
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suficiente. Portanto, cabe ao administrador providenciar documentação que 

registre a vantajosidade da extensão contratual. 

2.5 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Ademais, cabe ressaltar que toda prorrogação contratual deve ser 

precedida de justificativa, manifestação solene, onde deve ser demonstrado que a 

prorrogação se dá em razão do interesse público, devendo ser juntado aos autos do 

pertinente processo administrativo, relatórios e pareceres aptos a demonstrar a 

vantajosidade para a Administração Pública, e para que o aditamento tenha eficácia, 

necessário se faz a publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

 Nesse sentido, orienta-se para que a justificativa apresentada no 

despacho inaugural se faça constar nos autos do processo em epígrafe. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que, 

salvo melhor juízo, é possível a prorrogação com renovação de saldo do contrato em 

tela, desde que sejam juntados aos autos documentos que comprovem a 

vantajosidade de preços e condições, conforme dispõe o art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93. 

 Importa também destacar que: 

(a) Resta comprovada previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste 

entabulado entre as partes;  

(b) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fixado em sintonia com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de disponibilidade 

orçamentária; 

(c) Não existem documentos que comprovem a vantajosidade de preços e 

condições; 
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(d)  Que a justificativa apresentada no despacho inaugural se faça contar nos 

autos do processo em epígrafe. 

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada 

observem a regularidade fiscal, constitutiva e trabalhista da contratada durante toda 

relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos de do 

processo administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 16 de maio de 2023. 

 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador Municipal 

 

 

MURILO MACEDO 

CAVALCANTI

Assinado de forma digital por 

MURILO MACEDO CAVALCANTI 

Dados: 2023.05.16 14:14:08 
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Memorando / Ofício Interno 21- 12.808/2023

De: Evanio J. - SEAD-CLC

Para: SEAD-CLC-AD - Aditivos e Dispensa 

Data: 31/05/2023 às 11:05:33

Setores envolvidos:

SEAD, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDES-AJ, SEDES-SUAF-GAF-CC,

PGM-PAAC, SEDES-SUAF-LIC, SEAD-CLC, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC, SEAD-CLC-AD-AL

Solicitação de aditivo de prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses e renovação

de saldo proporcional ao período aditivado do contrato nº 326/2022 firmado com a empresa

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI.

 

 Segue o relatório.

Att.,

_

Evanio Antunes Coelho Junior

Anexos:

Relatorio_Contrato_326_2022_e_1_Aditivo_de_prazo_Juazeiro_manutencao_de_frota_Link.pdf
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Relatório 
Contrato Administrativo nº 326/2022 – 1º Termo Aditivo 

 
1. INTRODUÇÃO 
 

Este relatório tem como objetivo avaliar exclusivamente a regularidade do Contrato 
Administrativo nº 326/2022 – 1º Termo Aditivo de prazo e renovação do saldo firmado 
entre o Município de Juazeiro/BA e LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
EIRELI para prestação de serviços de “Administração, Gerenciamento, Manutenção 
Preventiva e Corretiva, como fornecimento de peças, higienização, implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão 
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados visando atender futuras e eventuais necessidades da frota do Município 
de Juazeiro-BA”. A presente análise não envolve o processo administrativo de 
contratação. O contrato e seu aditivo foram analisados com base nas disposições da 
Lei nº 8.666/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos, jurisprudência administrativa dos tribunais de contas e jurisprudência 
do Poder Judiciário. 
 

2. DESCRIÇÃO DO CONTRATO E ADITIVO  
 

O contrato 326/2022 tem por objeto a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 
higienização, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 
acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via internet, através de 
rede de estabelecimentos credenciados visando atender a futuras e eventuais 
necessidades da frota municipal. O contrato tem vigência de 12 meses, a contar de 
01/06/2023. O 2º Aditivo de prazo e renovação de saldo do contrato busca a ampliação 
da vigência por 12 (doze) meses, de 01/06/2023 a 01/06/2024. 
 

3. ANÁLISE DO CONTRATO E ADITIVO 
 
Com base na análise do contrato 326/2022, verificamos que o processo de contratação 
foi realizado por meio do Pregão Eletrônico nº 023/2022 – Processo Administrativo nº 
318/2021, na forma da Lei nº 8.666/93, observando-se os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto na Lei nº 
8.666/93.  
 
Com base nas informações contidas no contrato em questão, verificamos que foram 
atendidos os requisitos exigidos pela legislação. As cláusulas obrigatórias nos contratos 
administrativos (art. 55, Lei nº 8.666/93) estão presentes. 
 
Quanto ao 2º Termo Aditivo, objetiva-se a renovação da prestação dos serviços, bem 
como a renovação do saldo, ampliando a vigência por 12 (doze) meses, de 01/06/2023 
a 01/06/2024, sem reajuste do valor do contrato. 
 
Nota-se que foi citado, como fundamento legal, na minuta do 1º Termo Aditivo, o 
art. 58 c/c art. 57, da Lei 8.666/93, todavia consta a citação do art. 65, §1º, do 
mesmo diploma legal, devendo ser retificada tal fundamentação, especificando o 
art. 57, II, da Lei Geral de Licitações e Contratos. 
 
O art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, autoriza a renovação dos contratos para a prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua por até 60 meses. O serviço para a 
manutenção e gerencia da frota municipal se considera continuado, pois sempre será 
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demandado pela Administração para a realização de suas contratações, na forma 
determina em lei. 
 
Os serviços de natureza continuada são aqueles que têm por objeto a manutenção, a 
conservação ou o aprimoramento de bens ou atividades da Administração Pública. 
Esses serviços devem ser prestados de forma ininterrupta, sob pena de causar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens 
públicos ou particulares. A Lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratos 
administrativos, estabelece que os contratos de prestação de serviços de natureza 
continuada podem ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração, limitada a 
sessenta meses. A prorrogação depende da comprovação da vantajosidade econômica 
e da adequação do preço ao mercado, bem como da manutenção das demais cláusulas 
e condições do contrato inicial. 
 
Verifica-se que o processo para o concessão do aditivo de prazo está instruído com a 
documentação que comprova a habilitação da contratada, a manifestação de interesse 
da contratada pela renovação da avença por mais 12 meses, bem como a justificativa 
da necessidade da continuidade dos serviços elaborado pelo fiscal do contrato. 
 
Nota-se a existência de Parecer Jurídico nº 207/2023 exarado pela Procuradoria do 
Município, opinando pela possibilidade de prosseguimento da avença, desde que sejam 
juntados aos autos documentos que comprovem a vantajosidade de preços e condições. 
 
Não se verifica a juntada aos autos das justificativas da vantajosidade do preço, 
como indicado pela Procuradoria. 
 
Ressalta-se que a fiscalização da Administração na execução dos contratos 
administrativos é uma prerrogativa legal e um dever ético que visa garantir o 
cumprimento das cláusulas contratuais e o atendimento do interesse público.  
 
A fiscalização é especialmente importante no caso de contratos de manutenção 
de frota, pela natureza desse objeto, que envolve a preservação do patrimônio 
público, a segurança dos usuários e a qualidade dos serviços prestados.  
 
A fiscalização deve ser realizada por agentes públicos designados pela 
Administração, que devem acompanhar e verificar todos os aspectos técnicos, 
administrativos e financeiros da execução do contrato.  
 
Os fiscais devem ter conhecimento do objeto contratado, dos direitos e deveres 
das partes, das normas legais e regulamentares aplicáveis e das boas práticas de 
gestão e controle. Os fiscais devem ainda registrar e comunicar à Administração 
qualquer irregularidade, falha ou inadimplemento do contratado, bem como 
propor medidas corretivas ou sancionatórias, conforme o caso.  
 
A fiscalização efetiva dos contratos administrativos contribui para a eficiência, a 
economicidade, a transparência e a probidade da Administração Pública. 
 
Assim, não se vislumbra vícios que ensejem nulidade do processo administrativo até o 
momento. 
 

4. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, concluímos que processo administrativo se encontra regular até o 
momento, podendo ter prosseguimento, salvo melhor juízo. 
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Todavia, destaca-se a importância da perfeita fiscalização na execução do 
contrato, especialmente pela natureza do contrato de gestão e manutenção de 
frota, devendo ser verificada a execução, bem como os pagamentos, já que 
envolve a preservação do patrimônio público, a segurança dos usuários e a 
qualidade dos serviços prestados.  
 
A Administração deve verificar a necessidade e oportunidade para a manutenção 
de veículos mais antigos, realizando juízo de custo/benefício, para assim melhor 
preservar o patrimônio e erários públicos. 
 
 
 
AAJE – Advocacia e Assessoria Jurídica Estratégica 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LINK
CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA. DO PRAZO E
RENOVAÇÃO DE SALDO. BASE NA LEI
8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 -
CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2021, AQUI
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O
SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS,
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...)

II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A
SESSENTA MESES;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, HIGIENIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU LOGIN
COM SENHA/REDE, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
VISANDO ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA.
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DO SALDO E DO PRAZO DO CONTRATO Nº 326/2022 A
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REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIAMENTO, CONTROLE E INTERMEDIAÇÃO NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS (LEVES,
MÉDIOS E PESADOS), MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA, MEDIANTE A
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO/BA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO, JÁ CONTRATADOS SEM CUSTOS
ADICIONAIS, UMA VEZ QUE UM NOVO PROCESSO TRARIA ALTERAÇÕES NOS VALORES, E EM
ATENDIMENTO AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO
PARA ASSEGURAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS. IMPORTANTE
RESSALTAR QUE SE TRATA DE PROCEDIMENTO LEGAL E VIÁVEL, UMA VEZ QUE DISPENSA A
NECESSIDADE E CUSTO DE FAZER NOVA LICITAÇÃO, DE MODO A NÃO INTERROMPER O
FORNECIMENTO/ SERVIÇO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ,
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE
JUNHO DE 2023 ATÉ A DATA DE 01 DE JUNHO DE 2024.
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO
EM COMENTO. E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE
INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO,
A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BAHIA, 01 DE JUNHO DE 2023.

_______________________________________
FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

CONTRATANTE

_______________________________________
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________
_________________________________ CPF/MFN N.º____________________ A
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 326/2022 - SEDES. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E 
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